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PARECER N.º 42/08 APROVADO EM 15/02/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO  AGRÍCOLA  ESTADUAL  GETÚLIO  VARGAS  – 
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PALMEIRA

ASSUNTO:  Pedido  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Agroecologia  – 
Área  Profissional:  Agropecuária  –   Integrado ao  Ensino  Médio  em 
Regime de Alternância.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício nº 726/2007–GS/SEED, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho, o expediente acima de interesse do 
Colégio  Agrícola  Estadual  Getúlio  Vargas  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional,  do  Município  de  Palmeira,  que  por  sua  Direção  solicita 
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agroecologia   –  Área  Profissional: 
Agropecuária, Integrado ao Ensino Médio.

Com base no Parecer 41/08-CEE de 15/02/08, a Instituição 
teve  a  Renovação  de  Credenciamento  para  oferta  de  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2 - Dados Gerais do Curso

• Habilitação Profissional: Técnico em Agroecologia 
• Área Profissional: Agropecuária 
• Autorização: Parecer n.º 155/06-DEP/SEED e Resolução 

Secretarial n.º 1005/06 de 22 de março de 2006. 
• Regime  de  Funcionamento:  Integral  –  Regime  de 

Alternância - (...)  “com os alunos participando alternadamente a 
cada três semanas presencialmente e uma semana vivenciada nos 
projetos de desenvolvimento em sua propriedade e/ou comunidade.”

• Regime de Matrícula: anual, seriado
• Carga Horária: 5.120 horas
• Período de Integralização do Curso: mínimo 03 anos

máximo conforme a legislação vigente
• Modalidade de Oferta: presencial
• Requisitos de acesso: egressos do Ensino Fundamental.
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2.1 Perfil Profissional de Conclusão do Curso
“O  profissional  Técnico  do  curso  de  agroecologia  deverá:  Planejar, 
organizar, executar e monitorar; o manejo ecológico, conservacionista e 
sustentável dos solos; o manejo dos fatores micro climáticos, hídricos e 
holísticos,  segundo  uma  visão  sistêmica  da  unidade produtiva rural, 
de suas relações com o entorno e da sustentabilidade;  a nutrição e o 
manejo  na produção animal  com base na potencialização do uso dos 
recursos  endógenos  da  unidade  produtiva  rural;  todas  as  etapas  da 
cadeia  produtiva  visando  sua  sustentabilidade  econômica,  ambiental  e 
social;  a  produção  e  propagação  de  mudas  e  sementes  em  cultivos 
abertos  ou  protegidos;  relatórios  de  impacto  ambiental  e  projetos 
topográficos; o sistema de plantio direto agroecológico mecanizado e com 
tração  animal;  sistemas  de  controle  de  qualidade  na  produção 
agroecológica;  o  uso  de  máquinas  e  equipamentos  adaptados  à 
agricultura  familiar  e  ao  manejo  ecológico  dos  sistemas  produtivos. 
Elaborar,  aplicar  e  monitorar  programas  de  obtenção  e  preparo  da 
produção  orgânica  e/ou  agroecológica  animal,  vegetal  e  agroindustrial 
através  de  métodos  profiláticos,  higiênicos  e  sanitários  interpretar  e 
orientar  a  aplicação da legislação agroecológica e  ambiental.  Planejar, 
projetar,  implantar,  monitorar  e  gerenciar  atividades  agrícolas, 
agrossilvopastorais  e  agroecológicas.  Elaborar  laudos,  perícias, 
pareceres, relatórios e projetos agropecuários no ambiente no âmbito de 
sua  competência  profissional.  Orientar  e  organizar  processos  de 
melhoramento  genético  de  espécies  vegetais  e  animais.  Planejar 
tecnicamente projetos de instalações rurais dentro dos princípios legais 
de  Competência.  Conceber,  elaborar  e  executar  projetos  paisagísticos 
naturais e de recuperação de áreas degradadas .”

2.2 Matriz Curricular
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2.3 Certificação

Após  a  conclusão  com  êxito  das  três  séries  e  do  Estágio 
Supervisionado,  os  alunos receberão:  Diploma de Técnico em Agroecologia  – 
Área Profissional: Agropecuária, nível médio.

2.4 Articulação com o Setor Produtivo

- Instituto Agronômico do Paraná – IAP.
- Sindicato Rural de Palmeiras.
- Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
- Agroclínica Comércio de Rações e Sementes Ltda.
- Genari e Belich Ltda.
- COAMO.
- EMATER.

Parcerias anexos às folhas 361 a 394.

2.5 Corpo Docente

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Alexandre Gava – Licenciatura em Química
–

– Coordenação de Curso
– Química
–

Ana Beatriz Rauen dos Passos – Engenheira Agrônoma – Coordenação de Curso
– Manejo Agroecológico da 

Unidade Produtiva
– Solos

José Bernardino Peixoto de 
Lima

– Engenheiro Agrônomo
– Especialização em Gestão 

Ambiental na Empresa e na 
Qualidade de Vida

– Especialização em Prática 
Docente-Trabalho e 
Cidadania

– Coordenação de Curso
– Agrosilvicultura e 

Paisagismo
– Culturas
– Agroecologia

Simone Mandalozzo Ruppel – Engenheiro Agrônomo
– Esquema I (Solos, 

Agricultura e Culturas)
– Especialização em 

Economia Agroindustrial

– Coordenação de Estágio
– Agroindústria
– Irrigação e Drenagem
– Topografia
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA
Silvonei Luiz Bach – Engenheiro Agrônomo – Coordenação de Curso

– Mecanização Agrícola 
Adaptada à Agricultura 
Familiar

– Construções e Instalações 
Rurais

Luci Terezinha Fontana 
Capraro

– Licenciatura em Letras
– Especialização em Língua 

Portuguesa
–

– Língua Portuguesa e 
Literatura

–

Rosana de Bastos – Licenciatura em Letras
– Especialização em 

Metodologia do Ensino de 
1º Grau

– Língua Portuguesa e 
Literatura

Karina Albuquerque – Licenciatura em Letras
– Especialização em 

Magistério da Educação 
Básica

– Arte

Elizabeth Sant'Anna Modrow – Licenciatura em Educação 
Física

–

– Educação Física

Glaucy Aparecida Lopes da 
Silva Pavelec

– Licenciatura em 
Matemática

– Especialização em 
Magistério da Educação 
Básica

– Matemática

Maria Margarete Stafin – Licenciatura em 
Matemática

– Especialização em 
Matemática

– Matemática

Telma Lúcia dos Santos – Licenciatura em 
Matemática

– Física

Norton Luiz Bueno da Silva – Engenheiro Agrônomo
– Especialização em 

Fisiologia Vegetal
– Mestre em Ciências

– Biologia

Rosane Maria Kosloski Koga – Licenciatura em História
– Especialização em 

Magistério de 1º e 2º Graus

– História

Simone Aparecida Borges 
Seixas

– Licenciatura em Geografia – Geografia

Marcia Virgínia Gomes da 
Costa

– Licenciatura em 
Letras/Língua Inglesa e 
respectivas Literaturas

– Especialização em Língua 
Inglesa

– Língua Estrangeira 
Moderna - Inglês
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Maria Lúcia de Camargo 
Ribeiro

– Licenciatura em Pedagogia
– Especialização em 

Psicopedagogia

– Filosofia
– Sociologia

Michel Mottin Demiate – Engenheiro Agrônomo
– Esquema I (Agricultura, 

Biologia Aplicada e 
Química Aplicada)

– Especialização em 
Educadores de Jovens e 
Adultos

– Administração e Economia 
Rural

Fábio Ruppel Garabeli – Engenheiro Agrônomo – Manejo Agroecológico da 
Unidade Produtiva

– Agroecologia
– Criações
– Práticas Agroecológica
– Informática Aplicada

Marco Aurélio Nardin – Médico Veterinário – Zootecnia

Carlos Eduardo Kapp – Médico Veterinário
– Bacharel em Administração
– Esquema I (Zootecnia, 

Criações e Administração e 
Economia Rural)

– Especialização em 
Magistério de 1º e 2º Graus

– Zootecnia
– Criações

Verônica do Espírito Santo – Engenheira Agrônoma – Criações

João Carlos Hoffmann – Engenheiro Agrônomo
– Esquema I (Agricultura, 

Mecanização Agrícola e 
Irrigação e Drenagem)

–

– Culturas
– Práticas Agroecológica

Elizandra Puchta – Bacharel em Engenharia de 
Alimentos

–

– Agroindústria

Luiz Francisco Beliche – Médico Veterinário – Práticas Agroecológica
Marcio Benjamin Rigoni – Engenheiro Agrônomo – Práticas Agroecológica

Jocilene Aparecida de Souza 
Carneiro

– Licenciatura em Pedagogia
– Especialização em Gestão 

de Qualidade na Educação
– Especialização em 

Educação

– Informática Aplicada
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3 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 381/06 do NRE de Ponta Grossa integrada por Técnicos Pedagógicos do NRE 
e  Mauro  Marcolino  Carneiro,  Engenheiro  Agrônomo,  emitiu  o  Laudo  Técnico 
favorável ao reconhecimento do referido curso, conforme a Deliberação n.º 02/00-
CEE, alterada pela Deliberação n.º 09/05-CEE.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

(...)
“Qualificação  dos  recursos  humanos  condizentes  com  a  Proposta 
Pedagógica:
Atestamos que os recursos humanos estão condizentes com a proposta 
pedagógica.
(...)
Informações  que  mereçam  destaque  na  ação  pedagógica  do 
estabelecimento de ensino, tais como: projetos, experiências inovadoras, 
etc.
O curso funciona em regime de alternância, sendo 3 semanas na escola e 
uma em casa,  onde estes alunos tem projetos agroecológicos  em sua 
casa ou na sua comunidade, há uma interação grande com as famílias dos 
alunos e a agricultura familiar.

Projetos ou atividades relevantes construídos pela Instituição:
Capacitação  em Agroecologia  pela  SEED para  os  professores,  Projeto 
Fundo Azul  em parceria com a SANEPAR, Projeto em Rio Azul-Pr em 
parceria  com a FETRAF-SUL e Secretaria Municipal,  Projeto  em Cerro 
Azul – PR em Parceria com a EMATER-PR e Prefeitura de Cerro Azul 
(Secretaria  de  Agricultura  e  Secretaria  de  Educação);  Semana  da 
Permacultura (construção de casa de superadobe) onde participaram os 
alunos de agroecologia e agricultores da região. E projetos individuais dos 
alunos para desenvolver agroecologia em sua propriedade.

Características  essenciais  da  Instituição  considerando  a  Educação 
Profissional em nível Médio:
Laboratórios  de  ciências,  laboratório  de  informática,  agroindústria, 
laboratório de Mecanização Agrícola à disposição das aulas e professores, 
área  específica  de  agroecologias  (culturas),  horta  mandala,  pomar, 
criações.”

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

“A  Comissão  de  Verificação  (...)  designada  pelo  Ato  Administrativo  n.º 
381/06, de 04/12/2006, do NRE de Ponta Grossa, procedeu a verificação 
“in loco” no Colégio Agrícola Estadual Getúlio Vargas - Ensino 
Fundamental,  Médio  e  Profissional,  do  Município  de  Palmeira -  Pr, 
mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  com  o  objetivo  do 
Reconhecimento da oferta da Educação Profissional em Nível Médio. 
Após  análise  dos  documentos  constantes  do  processo,  da  Proposta 
Pedagógica,  da verificação  “in  loco”,  da  veracidade  das  declarações  e 
constatadas as condições necessárias em atendimento à Deliberação nº 
04/99-CEE, somos de Parecer Favorável à solicitação..”
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4 – Parecer DEP/SEED

Pelo Parecer n.º 002/07-DET/SEED, a Secretaria de Estado 
da  Educação  encaminha  o  processo  ao  Conselho  para   reconhecimento  do 
referido Curso.

À folha 574 consta a Notificação nº 283375/2007 do Corpo de 
Bombeiros solicitando à instituição Projeto de Prevenção de Incêndio.

A  Direção  do  Estabelecimento  informa  à  folha  575  o 
encaminhamento do solicitado à mantenedora para às devidas providências.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando  o  exposto,  somos  pelo  Reconhecimento  do 
Curso Técnico em Agroecologia – Área Profissional: Agropecuária, carga horária 
5.120 horas, período de integralização do Curso de no mínimo de 03 anos, regime 
de matrícula anual, oferta Integrado ao Ensino Médio “com os alunos participando 
alternadamente a cada três semanas presencialmente e uma semana vivenciada 
nos  projetos  de  desenvolvimento  em  sua  propriedade  e/ou  comunidade” do 
Colégio  Agrícola  Estadual  Getúlio  Vargas  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional  do  Município  de  Palmeira,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do 
Paraná, pelo prazo de cinco anos de acordo com o parágrafo único do Art. 32, da 
Deliberação 09/06-CEE.

Determina-se à mantenedora que no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias  informe  a  este  CEE,  as  providências  adotadas  referentes  às 
ressalvas apontadas no presente Parecer.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                      Curitiba, 13 de fevereiro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 15 de fevereiro de 2008.
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